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ESTADO DE MINAS GERAIS
VEREADOR GILSON LIBOREIRO

ANTEPROJETO Nº__________/2019
“DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE DISPOSITIVO ELETRÔNICO DENOMINADO “PANORAMA DA SAÚDE PÚBLICA” EM LOCAL ESTRATÉGICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”
O vereador que abaixo subscreve, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno desta Casa de Leis, está submetendo à apreciação do Plenário o seguinte Anteprojeto de Lei. 
Art. 1° - Dispõe sobre a instalação de dispositivo eletrônico, denominado “Panorama da Saúde Pública”, nas UBS, UPAS e Hospitais do Município de Sete Lagoas para que à população, tanto local como das demais cidades vizinhas, possam ter conhecimento dos atendimentos assistidos pelo SUS (Sistema Único de Saúde), de forma cumulativa e, em tempo real. 
 A informação contida no “Panorama da Saúde Pública” terá como marco inicial o dia 1º de Janeiro e o término, o dia 31 de Dezembro de cada ano.
O Panorama da Saúde Pública deverá ser instalado em local visível nas UBS, UPAs e Hospitais. O painel deve ser luminoso, com números e letras de fácil visualização e leitura. 
Art. 2° - As informações contidas no “Panorama da Saúde Pública” serão demonstradas em tempo real nos sites oficiais da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas e Câmara Municipal, de forma clara, precisa, transparente e de simples entendimentos aos usuários. 
Parágrafo Único – Vale ressaltar que o Sistema tem por objetivo informar a demanda de atendimento de cada município. 
Art. 3º - O Poder Executivo terá o prazo de 180 (cento e oitenta dias) contados da data da publicação desta para implantar o Panorama da Saúde Pública. 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Sete Lagoas, 09 de Maio de 2019.
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JUSTIFICATIVA
		As reclamações de filas extensas, demora no atendimento e agendamento de consultas ou exames e a falta de medicamentos já se tornaram constantes nas Unidades Básicas de Saúde, UPAs e Hospitais de Sete Lagoas. Estes e outros problemas, no entanto, são reflexos da reduzida estrutura física das unidades, que estão cada dia mais sobrecarregadas. 
 		Temos a capacidade de atendimento compatível a sua demanda, entretanto, os atendimentos tornam-se morosos muitas vezes, em razão do grande fluxo de pessoas de outros municípios que migram para as unidades de saúde de nossa cidade, em especial, a UPA e o Hospital Municipal, que ficam com superlotação. 
 		A grande demanda de usuários de outros municípios compromete a operacionalidade do sistema hospitalar de Sete Lagoas, prejudicando o serviço dos funcionários (médicos, enfermeiros e parte administrativa), que ficam sobrecarregados, bem como o público em geral que acaba não recebendo o atendimento devido. 
 		Some-se a isso, os recursos financeiros recebidos pelo Sistema Único de Saúde (SUS) não é repassado ao nosso município, quando atendemos pacientes de outras cidades vizinhas. 
 		Em razão disso, e dos anos de descaso e sem solução para o devido problema que assola de maneira aviltante o sistema de saúde, a presente iniciativa visa também, conscientizar as autoridades constituídas de nossa região a alterarem o regime do atual redimensionamento de verbas (SUS) para a cidade que atende o Cidadão de outro município. 
[bookmark: _GoBack] 		Diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres Colegas para aprovação da matéria.   
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